REGULAMENTO GERAL DAS ATIVIDADES DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM ESTÉTICA E COSMETOLOGIA DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR 
Art. 1º
O Estágio Supervisionado do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmetologia compreenderá atividades de organização, supervisão, orientação e avaliação, visando oferecer ao aluno, a oportunidade de aplicação prática dos conhecimentos teóricos adquiridos no curso das disciplinas que integram seu currículo escolar, de acordo com as normas estabelecidas nesta resolução.

CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO E FINALIDADE

Art. 2º 
O Estágio Supervisionado obedece à carga horária estabelecida no currículo do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmetologia da UNIPAR e é desenvolvido em campo de estágio adequado à formação exigida pela disciplina com as seguintes finalidades:

I
-
Promover a aplicação prática dos conhecimentos teóricos adquiridos nas disciplinas do Curso;

II 
-
Possibilitar o aprimoramento e a complementação do ensino e da aprendizagem;

III 
-
Propiciar integração com a comunidade, possibilitar a busca conjunta de soluções para situações problema vivenciadas;

IV 
-
Contribuir para a melhoria das condições de embelezamento e melhora da Imagem Pessoal, através do preparo e qualificação do profissional Tecnólogo em Estética e Cosmetologia;

V 
-
Oferecer oportunidade de retroalimentação aos docentes visando à atualização do currículo do curso.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Art. 3º
O acompanhamento real do estágio deve ser realizado de duas formas concomitantes, conforme o Ato Executivo da Reitoria de 28 de Outubro de 2005:

I
-
Orientação de Estágio: refere-se aos aspectos acadêmicos sendo realizada exclusivamente pela UNIPAR através de orientador de estágio, o qual é parte integrante do corpo docente do curso e responsável pelo acadêmico estagiário junto ao curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmetologia;

II
-
Supervisão de Estágio: refere-se aos aspectos operacionais sendo realizada exclusivamente por supervisor local, sendo este parte integrante do corpo de profissionais Tecnólogos em Estética e Cosmetologia da Universidade Paranaense. 

Art. 4º 
O Estágio Supervisionado está dividido em:

I 
-
Estágio Supervisionado em Estética Facial; 
II 
-
Estágio Supervisionado em Estética Corporal;

III 
-
Estágio Supervisionado em Terapia Alternativa;

IV 
-
Estágio Supervisionado em Terapia Capilar.

V
-
Para o desenvolvimento de cada etapa supracitada, deverão ser constituídas turmas de no máximo 5 (cinco) alunos, supervisionados por um profissional Tecnólogo em Estética e Cosmetologia;

Parágrafo único.
Integrarão as turmas do Estágio Supervisionado, os alunos regularmente matriculados na disciplina segundo a matriz curricular do curso e as normas de matrícula em vigor na Instituição.

Art. 5º
De acordo com os objetivos e as necessidades do ensino, o Estágio Supervisionado, poderá ser desenvolvido em horários, períodos e cronogramas especiais, respeitadas as normas vigentes na UNIPAR. 

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO SUPERVISOR DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

Art. 6º
A Supervisão do Estágio Supervisionado deverá ser exercida exclusivamente pelo Tecnólogo em Estética e Cosmetologia lotados na Universidade Paranaense.

Art. 7º
Caberá ao supervisor do Estágio Supervisionado:

I
-
Coordenar e supervisionar todas as atividades operacionais desenvolvidas pelos alunos;

II 
-
Desenvolver com os estagiários as situações reais de vida e de trabalho, propiciando ao aluno a ambiência no mundo profissional, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural e de relacionamento humano. 

III 
-
Atribuir tarefas práticas sem discriminar ou categorizar os estagiários, uma vez que os objetivos da disciplina deverão ser atingidos por todos;

IV 
-
Realizar efetiva supervisão técnico-profissional a todos os estagiários, individualmente ou em grupo, acompanhando-os nos respectivos setores de estágio;

V 
-
Relatar o desempenho do discente nas atividades desenvolvidas em cada ambiente através da FICHA DE AVALIAÇAO individual dos estagiários, anexando esta à pasta individual dos mesmos;

VI 
-
Informar quaisquer casos de intercorrências imediatamente aos coordenadores de estágio;

VII 
-
Controlar a freqüência dos acadêmicos no setor de estágio, registrando-a na ficha de avaliação, conforme horário estabelecido para cada turma;

VIII 
-
Realizar efetiva orientação técnico-profissional a todos os estagiários, individualmente ou em grupo, acompanhando as atividades a serem desenvolvidas conforme o plano de estágio previamente estabelecido;

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO PARA TECNÓLOGO EM ESTÉTICA E COSMETOLOGIA 

Art. 8º 
O coordenador do Estágio Supervisionado deverá ser exercida exclusivamente pelos docentes lotados no Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmetologia da UNIPAR.

Art. 9º 
Caberá ao coordenador do Estágio Supervisionado:

I
-
Coordenar e orientar todas as atividades inerentes à disciplina;

II 
-
Esclarecer aos estagiários os objetivos da disciplina, o programa, sua dinâmica, forma de avaliação e cronograma de desenvolvimento;

III 
-
Atribuir tarefas (seminários, discussão de casos clínicos, educação continuada e/ou conteúdos teóricos pertinentes à disciplina), sem discriminar ou categorizar os estagiários, uma vez que os objetivos da disciplina deverão ser atingidos por todos;

IV 
-
Analisar as fichas de avaliação individual dos estagiários;

V 
-
Indicar as fontes de pesquisa e consultas necessárias à solução das dificuldades encontradas;

VI 
-
Registrar as freqüências no diário de classe, conforme horário estabelecido para cada turma;

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DO ESTAGIÁRIO

Art. 10.
É de competência do estagiário matriculado Estágio Supervisionado:

I
-
Cumprir e fazer cumprir as disposições contidas neste regulamento;

II
-
Manter comportamento compatível com a profissão Tecnólogo em Estética e Cosmetologia, pautando-se pelos princípios da ética profissional;

III
-
Participar de todas as atividades propostas pelo Supervisor e pelo coordenador de Estágio, e de outras atividades correlatas que venham a enriquecer o estágio, além de submeter-se às normas de avaliação determinadas pela disciplina;

IV
-
Sujeitar-se aos locais de estágio previamente determinados pelos professores orientadores, neles cumprindo a carga horária mínima designada para cada atividade de estágio;

V
-
Apresentar sugestões que possam contribuir para a superação das situações-problema e para a melhoria da qualidade do Estágio Supervisionado;

VI
-
Comunicar com antecedência (sempre que possível) sua ausência nas atividades previstas;

VII
-
Apresentar-se ao local do estágio portando uniforme branco com sapatos fechados, jalecos de mangas compridas, luvas de procedimento, e se o setor assim necessitar providenciar máscaras, e gorro (Equipamentos de Proteção Individual).

VIII
-
Responsabilizar-se pelo ressarcimento financeiro de material (ais), ou utensílio (s) danificado (s), bem como produto (s) extraviado (s) durante a execução do Estágio, depois de apurados os fatos.

CAPÍTULO VI
DAS NORMAS DE BIOSSEGURANÇA DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Art. 11.
Para a realização do Estágio Supervisionado deverão ser respeitadas as seguintes normas elaboradas pelo comitê de biossegurança da Instituição:

I
-
É obrigatório o uso de avental de mangas longas, evitando-se permanecer com os mesmos em ambientes que não sejam o laboratório, assim como seu transporte deve ser adequado;
II
-
Os sapatos devem ser fechados, é proibido o uso de sandálias chinelos ou similares abertos nos laboratórios;

III
-
Os cabelos devem ser presos sendo obrigatório o uso de gorro; 
IV
-
As unhas devem ser curtas e preferencialmente sem esmalte;

V
-
Jóias e adereços devem ser usadas o mínimo possível durante a execução do Estágio, e devem ser retirados para melhor proceder às lavagens das mãos e atendimento ao cliente;

VI
-
Manter o local de trabalho organizado e em bom estado de higiene;

VII
-
É obrigatória a vacinação contra Hepatite B e Tétano.

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES DA INSTITUIÇÃO CONCEDENTE DO ESTÁGIO

Art. 12.
É atribuição da Instituição concedente do Estágio oferecer condições suficientes para o bom desenvolvimento das atividades inerentes ao estágio.

CAPÍTULO VIII
DA AVALIAÇÃO E PROMOÇÃO

Art. 13.
A avaliação obedecerá aos critérios estabelecidos pelo Estágio Supervisionado previamente aprovado pelo Colegiado de Curso, respeitando o disposto nas resoluções do Regimento interno da UNIPAR, conforme resolução CONSEPE nº 03/2007.
Parágrafo único.
O professor orientador poderá estabelecer outros critérios, desde que previamente registrados e esclarecidos aos alunos e aprovados pelos órgãos competentes.

Art. 14.
Os discentes serão avaliados através de uma “ficha de avaliação individual”, durante o cotidiano do estágio, sendo um dos parâmetros desta avaliação a entrega de um relatório de atividades executadas no setor; da mesma forma, outros parâmetros avaliados referem-se ao desempenho, assiduidade, uso de equipamentos de proteção individual, etc. Estes serão passíveis de alterações se a coordenação do estágio julgar necessário para o avanço didático e pedagógico da disciplina. As fichas de avaliação serão anexadas na pasta de cada discente. Será calculada a média aritmética bimestral das fichas, respeitando o número destas obtidas em cada bimestre, sendo atribuído o valor máximo de 6,0 (seis) pontos. Ainda far-se-ão parte da avaliação, as observações feitas pelo coordenador da disciplina de Estágio Supervisionado (aspectos do desempenho técnico e do comportamento profissional, social, ético e emocional do estagiário), sendo atribuído conforme os parâmetros anteriormente mencionados, nota máxima de 4,0 (quatro) pontos.

Art. 15.
Tendo em vista as especificidades didático-pedagógicas da disciplina, não será permitido prova substitutiva, nem curso de férias.

Art. 16.
Para aprovação o aluno deverá ter aproveitamento com média final igual ou superior a 6,0 (seis) pontos, resultante das 4 (quatro) notas bimestrais e presença mínima de 75% (setenta e cinco por cento).

Parágrafo único.
O aluno reprovado poderá cursar novamente a disciplina em regime de dependência presencial, obedecendo-se os mesmos critérios para aprovação.

Art. 17.
O aluno deverá cumprir 20 horas, respectivamente de cada estágio supervisionado: Estética Facial, Estética Corporal, Terapia Capilar e Terapia Alternativa, totalizando 80 horas, caso contrário será reprovado. 
CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18.
Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Estágio Supervisionado e pelo Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmetologia ouvido a Diretoria Executiva de gestão do Ensino Superior.
Art. 19.
Este regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Anexo da Resolução CONSEPE n.º 120/2007, de 12/12/2007.







